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Apesar do decreto em BH, ônibus chega à Estação Pampulha sem 
álcool em gel para o usuário 

Equipe do Bom Dia Minas flagrou veículo sem o equipamento para higienização. 
 

Por Bom Dia Minas — Belo Horizonte 

01/06/2020 07h57 Atualizado há uma hora  

O Bom Dia Minas continua na saga para mostrar a rotina de quem acorda cedo 
para ir trabalhar e precisa usar o transporte público durante a pandemia. Nesta 
segunda-feira (1º), a reportagem esteve na Estação Pampulha, em Belo 
Horizonte, mostrando a situação no local e, também, conferindo se já foram 
instalados nos ônibus municipais os dispensers de álcool em gel, previsto no 
decreto da prefeitura da capital a respeito dos cuidados com os passageiros nos 
coletivos.  

Um carro da linha 510 chegou à estação sem o dispenser com álcool em gel. Em 
outros ônibus, o equipamento estava na parte da frente, próximo ao motorista e 
sem acesso dos passageiros que estavam mais ao fundo, especialmente nos 
carros articulados.  

 
Ônibus da linha 510 chegou à Estação Pampulha sem dispenser com álcool em gel — Foto: Reprodução / TV Globo  

Segundo a BHTrans, 2.853 ônibus fazem parte da frota da cidade. Um decreto 
publicado na sexta-feira (29) determinou como obrigatório ter o dispenser 
apenas na parte dianteira dos veículos. Segundo a PBH, ele será instalado de 
forma a permitir o acesso para passageiros que estejam tanto no salão dianteiro 
quanto traseiro do ônibus.  

De acordo com o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo 
Horizonte (Setra-BH), a previsão era de que até o fim da tarde de sexta (29) 
100% da frota estaria com álcool em gel disponível para os passageiros na 
entrada do ônibus.  

 
Em vários ônibus, álcool em gel estava na frente do carro, sem acesso a usuários que estavam ao fundo — Foto:  
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DECRETO NE Nº 232, DE 25 DE MAIO DE 2020. 

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, terrenos necessários às 

obras de melhoria e ampliação de capacidade da MG-050, no trecho compreendido entre o km 

93+309,31m e o km 94+349,86m – Entroncamento MG-050 – BR-262, sentido Juatuba – divisa 

MG/SP, no Município de Itaúna. (MG 26.5.2020) RETIFICAÇÃO: No Anexo onde se lê: “(a que se 

refere o art. 1º do Decreto NE nº 47.958, de 25 de maio de 2020)” Leia-se: “(a que se refere o 

art. 1º do Decreto NE nº 232, de 25 de maio de 2020)” * Retificação em virtude de incorreção na 

revisão final. 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência 

delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do 

art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARCUS VINICIUS MARTINS DA COSTA, 

MASP 752.261-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 OP1102873 do(a) Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LIDIANE 

CARVALHO DE CAMPOS, MASP 1384.583-9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 

OP1100659 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

dispensa LEONOR DE SOUZA AGUIAR, MASP 1381.165-8, da função gratificada FGD-6 

OP1100045 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 

LEONARDO NUNES DE SOUZA, MASP 752715-3, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 

OP1100659, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 

LIDIANE CARVALHO DE CAMPOS, MASP 1384.583-9, para o cargo de provimento em comissão 

DAD-7 OP1100363, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Planejamento de 

Transportes do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 

LEONOR DE SOUZA AGUIAR, MASP 1381.165-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 

OP1102873, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade. 
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usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, 

de 27 de setembro de 2019, SOFIA CHAVES CARDOSO ELEUTERIO, MASP 1475.249-7, para a 

função gratificada FGD-6 OP1100045 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente ATO DA DIRETORA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, conforme competência delegada pelo art. 6º, da Resolução SEINFRA nº 17/2020, 

publicada em 25/04/2020. OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA REGISTRA OPÇÃO POR 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao 

servidor: Masp 1367.186-2 – Ricardo Ulisses da Costa Eleutério, pela remuneração do cargo de 

Gestor de Transportes e Obras Públicas, Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do 

cargo em comissão DAD-6, a partir de 27/05/2020. 29 1359826 – 1 

RESOLUÇÃO SEINFRANº018,DE 29 DE MAIO DE 2020.  

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - Seinfra, Comissão de 

Gestão de Informação, designa membros para a sua composição e dá suas competências. O 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IIIdo § 1ºdo art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,e considerando o 

§5º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, o Decreto nº 45.969, de 24 de maio de 2012 e a Resolução Conjunta 

CGE/SEPLAG nº 8775, de 08 de novembro de 2012, RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Gestão de Informação, no âmbito da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade - Seinfra.  

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 I - Pedro Calixto Alves de Lima, MASP 1.160.199-4; 

 II - Gabriela Tinoco Vilaça, MASP 1.373.059-3;  

III -Giselli Ataíde Starling, MASP 1.160.101-0; 

IV -Marconi Martins Laia, MASP 453.687-6;  

V - Marcela Campos Jabor, MASP 1.482.642-4;  

VI - Ana Paula Lima Souza, MASP 1.285.186-1; e  

VII - Gabriel Ferreira Menezes Guimarães, MASP 1.127.901-5. §1º A presidência da comissão 

será exercida pelo Chefe de Gabinete da Seinfra, indicado no inciso I deste artigo, nos termos 

do§1º do art. 1º da Resolução Conjunta CGE/SEPLAG nº 8775, de 08 de novembro de 2012. §2º 

Fica atribuída competência ao membro referido no inciso IIdeste artigo para praticar os atos 

previstos no §2º do art. 24 do Decreto nº 45.969, de 24 de maio de 2012. §3º Fica designada a 

Chefe da Assessoria de Comunicação Social para receber solicitações feitas pela OGEe para 



 
 

tramitar e encaminhar resposta no prazo legal, conforme previsto no parágrafo único do art. 38 

do Decreto nº 45.969, de 24 de maio de 2012. 

Art. 3º Os membros da comissão cumprirão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 

reconduzidos ou substituídos a qualquer tempo. 

Art. 4º Compete à comissão:  

I - realizar o processo de análise, avaliação e seleção dos documentos produzidos em todas as 

unidades do órgão e entidade, tendo em vista a necessidade de classificação da informação 

quanto ao grau e prazos de sigilo; e  

II - elaborar relatório bimestral, conforme previsto no §2º do art. 1º da Resolução Conjunta 

CGE/SEPLAG nº 8775, de 08 de novembro de 2012. Parágrafo único. A comissão poderá solicitar 

às unidades da Seinfra quaisquer informações e documentos necessários ao desenvolvimento 

de seus trabalhos.  

Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 018, de 29 de maio de 2015. Art. 6º Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em 

Belo Horizonte, aos29 de maio de 2020, 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 

1301001658/2019. Partes: SEINFRA e o Município de Jacuí. Objeto: Reprogramação da 

metodologia de execução da pavimentação, conforme parecer técnico emitido em 12/05/2020. 

Assinatura: 29/05/2020. 1  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS Extrato do Termo de Transferência 

Gratuita de Bens nº 037/20.  

Partes: SEINFRA e o Município Cajuri. Objeto: transferência gratuita de 26,0 metros de bueiros 

metálicos de 2,80 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 

28/05/2020. Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 058/20. 

 Partes: SEINFRA e o Município Reduto. Objeto: transferência gratuita de 18,0 metros de bueiros 

metálicos de 2,80 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 

28/05/2020. Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 059/20.  

Partes: SEINFRA e o Município Caiana. Objeto: transferência gratuita de 27,0 metros de bueiros 

metálicos de 2,00 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 

28/05/2020. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

 JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 013/2020. Processo nº: 1707 2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as 

licitantes: OLIVEIRA E RAE Engenharia Ltda.; MAIA MELO Engenharia Ltda.; OBRA DE ARTE 

Engenharia Ltda.; JDS Engenharia e Consultoria Ltda.; ENGEMASTER Engenharia e Projetos Ltda.; 

GEOSISTEMAS Engenharia e Planejamento Ltda.; CONSOL Engenheiros Consultores Ltda.; ENCOP 

Engenharia Ltda.; STRATA Engenharia Ltda.; RSI Engenharia Ltda.; ALTA Engenharia de 

Infraestrutura Ltda. e CONTÉCNICA Consultoria Técnica S/A e inabilitadas as sociedades: SD – 

Consultoria e Engenharia Ltda.; KALU Serviços de Engenharia Ltda.; PCA Engenharia Ltda. e 

NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A, na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir 

desta publicação, fica aberto prazo de (05) cinco dias úteis para interposição de recursos e a 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h 

(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas) 

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. - O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 

de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 

e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 
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Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/ DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br.Editais números:230520-0853, 240520-

0854, 250520-0855, 280520-0856, 290520-0857 

Trem Metropolitano de Belo Horizonte S/A – METROMINAS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIAS GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA O Presidente da Trem 

Metropolitano de Belo Horizonte S/A – METROMINAS, no uso de suas atribuições estatutárias, 

convoca, neste ato, aqueles que interessarem, para as Assembleias Geral Ordinária e 

Extraordinária, que se realizará no dia 15 de junho de 2020, às 15 horas, em plataforma digital a 

ser informada oportunamente. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: -  

I tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;  

II - eleger membros do Conselho de Administração; III - eleger membros do conselho fiscal.  

Em Assembleia Extraordinária: 

 I - Aumento de Capital Social por meio de aporte financeiro 

 II - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167). Os documentos 

físicos estão à disposição na sede da Companhia, e disponibilizados no processo SEI: 

1300.01.0004751/2020-82. Belo Horizonte, 29 de maio de 2020. Charliston Marques Moreira. 

Presidente.  

 


